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L I V R O  D E  P O R T A R I A S

= P O R T A R I A  Ng 7.113 =

0 Senhor CARLOS EUGÍNIO f^ARCONDES, Prefeito P̂ uni- 
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi
das por Lei,

R E S 0 L V/ E :

Conceder ao funcionário ANTONIO GUSMÍO, Fiscal, 
Padrão MF", em comissão, lotado no Gabinete do Prefeito,desta 
Prefeitura f*lunicipal, 90 (noventa) dias de licença para trat^ 
mento de saúde, em prorrogação, conforme pedido protocolado 
sob 0 n5 5.001, de 16 de novembro de 1988, que recebeu o se
guinte despacho: "Deferido", face a informação do Setor de Pe^ 
soai.

Registre-se e cumpra-se.

P.M, de Lorena, 18 de novembro de 1988./i)
CARLOS íiUGÉNIO Pj/rCONDES 
T=—Prefeito Plŷ nicipal «=

Registrada no Liv^o próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Açiministração desta Prefeitura PlunĴ  
cipal e publicada no Paço l^unicipal aos 18 de novembro de 1988.
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piaria antonia pereira

Encarregada do Setor de Serviços Gerais =


